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EDITAL Nº 002/2023,
de 17 de otubro de 2023.

O  PROCURADOR-GERAL  DO  ESTADO  DE  SERGIPE,  no  uso  das 
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos I, XI, XIV e XVI do 
Artigo 7º da Lei Complementar Estadual nº 27, de 02 de agosto de 
1996, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa 03/2017, que 
dispõe sobre o Procedimento de Remoção Interna de Procuradores do 
Estado entre as Procuradorias Especializadas;

Considerando  a  designação  da  Procuradora Conceição  Maria 
Gomes Ehl Barbosa para chefiar  Coordenadoria Judicial de Recuperação 
Patrimonial Fiscal – CJRP ocorrida através da Portaria nº  2111/2023, 
gerando uma vaga na Coordenadoria Consultiva da Via Administrativa e 
de Servidor Público – CCVASP;

Considerando, ainda, os critérios estabelecidos na IN 03/2017 
relativamente às remoções voluntárias. 

RESOLVE:

I. Tornar público que se encontram abertas as 
inscrições para fins de remoção voluntária para o preenchimento de 
claros de lotação na seguinte coordenadoria:

01 (uma) vaga para lotação na Coordenadoria Consultiva da Via 
Administrativa e de Servidor Público – CCVASP;

II. Os  interessados  em  participar  do  processo  de 
remoção voluntária para a vaga acima ofertadas deverão se inscrever 
mediante requerimento eletrônico dirigido ao e-mail: cge@pge.se.gov.br  ,   no 
período de 17 de outubro de 2023 até as 11 horas do dia 23 de outubro 
de 2023.
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III. A sessão pública de aprovação da nova lotação, que 
ocorrerá por ordem de antiguidade, de acordo com o estabelecido na IN 
03/2017 acontecerá no próximo dia 25 de outubro de 2023, às 14:30h, na 
228ª Reunião Ordinária do Conselho Superior  da Advocacia Pública do 
Estado de Sergipe. .

IV. Os  Procuradores  removidos  por  esta  remoção 
voluntária  continuarão  no  exercício  das atribuições  atualmente 
desempenhadas,  nas  suas  respectivas  coordenadorias,  até  o  dia 
25/10/2023, iniciando  suas  atividades nas  novas  especializadas a 
partir de 26/10/2023.

Aracaju, 17 de outubro de 2023

Aracaju, 17 de outubro de 2023

Carlos Pinna de Assis Junior
Procurador(a)-Geral do Estado
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